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MINUTA DE LEI DO PERÍMETRO URBANO      -  Revisão do Plano Diretor de Antonina 

Texto e considerações extraídas do Grupo de WhatsApp, Minutas Plano Diretor em 14 /10/2025, integrantes do grupo: Luis 

Alberto Ballin - FUPEF, Marlon Cruz – Prefeitura Municipal, Dr Angelo - FUPEF, Dr Jean - Prefeitura de Antonona, Dra. 

Patricia - Prefeitura de Antonina, Fábio Engenheiro Florestal, Fernando Cruz - Prefeitura de Antonina, Luzia Becker - 

Prefeitura de Antonina, Murylo Souza, Rosane Osaki-  Prefeita Municipal. 

Revisão Simplificada da Minuta da Lei do Perímetro Urbano 

Considerando que a Lei vigente relata o Perímetro Urbano cadastrado na atual Lei do Plano Diretor e que nos foi 

apresentado somente a Lei 017/2024, definindo como Perímetro Urbano a Localidade de São Sebastião junto à 

BR 116, também não encontramos outros elementos que caracterizassem os demais DISTRITOS citados nessa 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE ANTONINA. 

Orientação: As menções nessa REVISÃO em relatos dos DISTRITOS que sejam reavaliadas e consideradas 

COMUNIDADES, salvo denominação em Lei, ainda sem nosso conhecimento. 

 


